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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
018

PREGÃo euernôHlco N" oo2l2o22

PRocESSo r-rcrrarónro ooz

No diâ 28 dê Setembro de 2022, no(a) FUNDO UNICIPAL DE SAÚDE DE CUIIBETSE. insc.ito(a)no CNPJ í 1.442.847/0001-42, com sede àÂV DR
LE NDRO MARCIEL n'08 CEP 4966G00O - Cumbe-SE neste eto lêgalmenlê rcprcsenledo por^l{A KARL f,OUR DA SILVA VlElÍtA, ponâdor do CPF
n" 0í428910530, RESOLVE rêgistÍaí preços para oventual âquisiçâo em bco da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) êínpresa(s) abaixo qualificada(sf

Fornocedor: LC PROOUTOS HOSPIÍAL RES LTOA CIPJ| 4í.302.í7e/000í{5

RapÍêsêílâÍ a: iames mrchel sÍvâ lucás

TelêÍone: (79) 3302-1 638

Emôll: coíÍêrcial.lcdistribuido.â@gmeil.com

En.laÍEço: R VER JOAO C|".ARO, 05 - OEZOITO OO FORÍE, Aíacaiu - SE - 49072-750

Itom Ooacrição Qu.nüd.Gle. Unidado ilarca Modelo PÍeço Unitáiio Vãlor Íotât

38 Caixa pare pêíúro cortanl€ 7 L 50,00 Cx DESCARBOX DE§CARBOX R$ 4,90 RS245.00

Totâlr Ri 245,00

'As especrficeçóes técniels constanlôs do prccesso em epígrafê, essim coÍÍro todas as obngações e condi@s descritas na mrnuta da Âtâ de Registro de
Preços e na Proposla de Preços integrêm esta ÂRP, indepêndêntêmente de t€nscíiÇão.

A validâde d6§tâ Ata de Registro de Prôços é até 2810912023 , e contar do dia 2A10912022 .

1. DO OBJETO

i.1. a presenre Ata rem por objeto o REGISÍRo DE PREços vlsaNoo a FUÍURA aautslçÂo DE MATERtats oDoNToLÔGtco§, PARA suPRtR Âs
NECESSIDAOES DO FUNOO MUNICIPAL OE SAúOÊ DE CUMBE . SERGIPE, coníoÍmê especiíicaçôes e exigêncras estab2tec,das no ânexo I do Ed tâi do
PÍegão Elelrônico SRP n" 002/2022 e Anexo I desta Alâ de Registro de Prêçosi

2. DA vtNculAçÃo Ao EDTTAL

2.1, Estê instrumênto guarde inlêiaâ conÍomidade com os temos do Pregão Elelrônico N, 002/2022 pâra Rêgastío de PÍeÇos e seus Anexos, o qual ê paíe
integrante e complêmentiâr, vinculando-se, aindâ, â proposta do Fomecedoí Registrâdo.

3. oa vtcÊtcta oa lta

3.1. A pesente Atâ .le Regisko de Preços terá vigência de '12 (doze) meses, â conlar da dâta d€ suâ âssinâtuÍa

4. DO PREçO

4.1 Os preços íegislrados são R$ 245,00 (duzentos e quârcnh e dnco Íeâis), conforme Anexo

4.2. A qualquer lempo, o pÍeço registrado podeÉ sêr revisto em decorrência de eventual rêduçáo daqueles êxislenies no mercâdo cáirerdo âo Ó'gão
Gêr€nciador convocâr os Fomocodores rogistrados pâíâ nêgociâr o novo valor-

r-t(lÍAN€T'
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4.2. 1 Caso o fornecêdor rêgistrado so recusê e baixar os seus preços, o Ôr9ão Gerenciâdoí pod€rá liberaÍ o lornecedoÍ do compromrsso ass! rn ido u ma ver
frustrada a negociaÉo e convocar os dêmeis fomecedores úsando a igual oponunidade de negociaÉo.

4.3. Duranle o periodo de valrdade da Ata de RegislÍo de Preças. os preÇos não seíão reajuslado§ para maior. ressâlvada â superveniênôa de normas
tudêrâjs aplicáveis â esÉcie.

logà

4.4. O diíêr€ncial de preço enlre a píoposla iniciâl do Íomecedor detenlor da Atã a a p€squisa d€ mercado €Íetuada pelo ÔÍgáo GerenciadoÍ a época da
âbertura dâ proposta, bem corno eventuals descontos por ela concoddos serAo §êmpÍe mantiros, inclusive se houver pronogaç.ão dâ valtdâde da Atâ de

Regislro de PÍeços.

5, DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5-1. O Órgào Gerenciador adotare a prâlicâ de todos os alos necessáíios eo controle e admintslraÉo da prêsente Ala

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6,1. A êmprcsa regislrâda terá o sou roglstro câncêlado quândo

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
2. b) náo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2. O canc€lam6nto dê registro, nas hipót€sês prgvistâs, âssegurados o contraditório o e ample deíêsâ, seíá íormalizâdo por dêspácho de Sêcretár a
Municlpal de Saúde de Cumbê - Sêígipê-

7. DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicaÉo do exlÍâto da Ala de R€gistro de Preços d€ve.á de realazada na lmprensâ Oficial, na íoíma previsla no AÍ1. 15 § Z da Lei n" 8.666/93. até o
quinto dia útil do mês subsêquentê âo de sua assaneture.

8, DAS oBRIGAÇÔES Do ÓRGÃo GERENCIADoR

8.1. São obrigações do órgáo gerenciâdori

I - gerenciaÍ a Ata de Registro de Prêços:

ll - prestar, por meio de seu representanle, as inÍormaçôes necessáíias, bem como âtestaí as Notas Fiscâis oriundas des obrigâçôes contreidas:

lll - emitií pârecarcs sobÍe âlos relalivos a orêcuçáo dâ àlâ, €m espêcial. quanto ao acompanhamento e fiscalizaÉo do fornecimento, a exigéncià d6
condições estabêlêcidas no Edital e a propostâ de aplicação d6 ssnçôes;

lV - assegurar-se do Íielcumprim6nto das condições sstabelecidas na âta, no inslíumênto convocatódo ê sous ânêxos;

V - âssêguíar-§ê dê que os preços rêgislrâdos são os meis vântâjosos pâÍa a Administração, por m€io de estudo comparativo dos preços prâticâCos pêk

6.3. O íomecedor podeíá solicitaÍ o câncelamento do seu rêgistío d6 preço na oconência de fato superveniente que venha comprometer a perÍerta êxecJçâo.
dêconenles de ceso Íorturto ou de Íorca maioí devidamêntê comprovados,
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Vl - conduzk os procedimentos r6lativos a evêntuãis rên€gocaaçÕ6s dos pÍêçps rogislrados € a aplicaÉo de penalidades por d"""raprr"$,§ EO-a*a.-ê--
fla Ata de Rêgistro de Preçps;

Vll - riscálizar o cumprimenio das obrigâçôes assumidas pelo ÍomBcedor Registradoi

.VIll - a fiscâlizaçao exeÍoda pelo Óígão G€í6ncjâdor náo excluirá ou reduzira a responsabilidade do fomecedor R€gistrado pela complelâ e pedertâ execuçao

9. DAS oBRtcAçôEs Do FoRNEcEDoR REG|STRADo

9, 1 Sáo obrigâçÕês do fomecedor registrado

'4

10.1. O Íom€cimento dos môtsrieis licilados será roalzado om coníormidadê coín as solicitâçõês da SôcÍ€taria aesponsáv61, e o íoÍnecim€nlo dêve.â ser

Íealizado na sede do Fundo de Saúde dê Cumbe - Sergipe e coníorme dstalhamento no leÍmo de íeferência do edital-

10.2. A nâo entíega no prazo estab€lecido, implicará na decadência clo diíêito clo licitantê à inclusáo dos seus preç/os no sastemâ dê regisÍo, sem prejuizo

das sençõês píevistâs no ârt. 81 da Lei no 8.666/93.

10.3. O prâzo de entrega é do ale 5 (cinco)diâs contados do receblmênto da nota d€ empenho pela AOJUOICATÁR|A

10.4. Os mateÍiais conlidos neste TeÍmo de ReÍerênciê devem ser enlregues no Fundo Municipal de Saúde, sito à Rua Anisio Cardoso de OliveiÍa S/N. -
Centro, Cumb€/SE.

. Os mateíais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o transportê.

. No caso dos materiais êntregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

ADJUOICATÁR|A deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, mntados do recebimenlo da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicaçâo das penalidades estabelecidas na ata de registro.
. Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na proposta da

empresa vencedora da licitação,
. O recebimento dos materiais será provisório, para posteriorês testes de conformidade, verificação das

especiÍicações técnicas destê Termo dê ReÍêrência e da proposta comercial:
. Para os casos omissos devêrão serem seguidâs as determinaçôes contidas no Edital e Termo de

referência;

. . A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de rêgistro. sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

. A obrigação do fornecedor regislrado em relação à entrega sêrá considerada como atendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe tecnica do órgão geÍenciador;

10.12 Íodo produto entÍeguê dêvê apresênlar certificado de garanúa,

11. DAS PENALIDADES

1- a) Se a Adjudicatáriâ, dêntro do prazo de convocação, não receber a Ordem de fornecimento, recusar-se

a fornecer o objeto licitado, apresentar documentaçáo Íâlsâ exigidâ para o certame, ensejar ô

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidônec cu

| - manter. durantê a ugênoa dâ ate cl6 rêgÉtro ds preÇo, as condiçõ€s de hebilitegão êx€ides no Edital e nâ pres6ntê Ata de Regastro de preçosi

ll - comuoicar ao GaÍênciedoí quatqu€r problema ocorÍido na êxêcuÉo do objêto clâ Alâ dê rêgistro de prêços;

lll - ãtendeí aos chamados do Órgão GêrcnciadoÍ, visando eí€luar repaíos em evênluais 6Íos comelidos na execuçáo do objelo da ata de íegistro de preços

lV - absleÍ-se de kansfeíiÍ direibs ou obrigaçôes deconenlês de ata de registÍo de p.eços s€m a exprêssa concordância do Órgáo GeÍenciado..

10, DO FORNECIMENTO
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cometeÍ fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo§Saté 05 @
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e dêmais cominaçÕes legais;

2. b) Pela inexecução total ou parcial do obJeto da licitação, erros de execução, mora no fornecimento e

instalaÉo, a empíesa registrada, as seguintes sançÕes:
3. l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificãdo nã instalação, sobre o

valor registrado em atraso;

lll) mlltâ comp€nsatóíia/ind6nizatóna de 5% (cinco por cento) pelo náo Íoínecimenlo do objeto destê Pregão, calculada sobÍe o valor ísnranescenle do
Regislro;

1. lV) multa de 0,5% (zero vkgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em

descumprimento, contada da comunicaÉo do órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), atê
cessar a inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contfatar com o Fundo de Cumbe;

3. Vl) declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os molivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) âÉs o 20o (vigésimo) dia de inadimpiênciâ, a AdministÍaÉo teíá direito óe recusâí â execuÉo, de âcoído com sua conveniência e oportuNDade
comunrc€ndo a adiudicâláriâ â perda de inleresse no recebimênto dá nolâ fiscauíatura para pagameôlo do oblelo deste Edital. sem píeluizo da aplcação íjâs
pênaladâdês previslâs neste lnstíumento,

Vlll) a anadimplência da êmpr€sâ registrâda. independentementê do transcurso do plazo eslipulêdo na alinea anteíior, em quaisquer dos casos. observado o
intêÉsse do óígáo gêrênciador e a condúsão dos pÍocedimentos administrâtivos p€rtinentes, poderá implicaí â imedista rescisâo ou cáncelamento deslâ ata
com â aplicaÇào das penalidades cebívêisi

8. lX) oconida a rescisão pêlo motivo retrocitado, o ORGÂO GERENCIADOR poderá contratar o
remanêscentê mediante dispensa de licitaÉo, com fulcro noad.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93,
observada a ordêm de classificação da licitação e as mesmas condições oferêcidas pela licitante

vencedora, ou adotar outra medida legal para Íornêcimento ora registrados;

9. X) quando aplicadas as multas previstas, mediânte regular processo administrativo, poderão elas serem

compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos

. valores devidos, nos termos dos A(s. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

10. Xl) na impossibilidade de compensação, nos leÍmos da alÍnêa anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pelo ÔRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo esle insuÍiciente para

possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁR|A será notificada a recolher aos cofres do Erário
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de'10 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela ADJUDICATÁR|A, do comunicado formal da decisão definitiva dê aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabíveis.

Xll) As s€nçôes acima descÍitas poderão seraplic"das cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da iníração:

Xlll) O valor Máximo des multâs náo pôderá exceder, cumulativamsnte, a 10% {dez por cento)do valor registrâdo;

XIV) Nenhuma parte será responsávd peranle a oulra pelos atrâsos ocasbnados por molivo de Íorca maior ou caso Íoriuilo.

1. XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo dê 10

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes pÍevistas nesta CL^USULA são aulônomâs ê â âplicâÉo de ume nào exdui a dê outra e nem rmpêd€ a sobÍeposição de outrâs sançóes
píevistas na Lei Fedêral no 8.666, de 21 dêjunho de 1993. com suas âlterações.

XVll) Às penâlidades serão aplicadas, gaíantido sêmprê o exêrcicio do dúeilo de dêfêsâ, após notícáÉo endereçáda à ADJUDICATÁRIA, asseguranco lhe

o prazo dê 5 (cinco) úleis pa.a mâniíêstaçáo e posterior decisão da Autoridade Sup€rioÍ, nos teÍmos da lei.

12. DA PUBLICAçÂO

12.'1. A publicâ€o do extrato da Ata de Reg6tro de Preçps deveé dê realizacta na lmprensa Oficial, na foÍma preüsta no Arl. 15 § 2" dâ Lei n' 8.666/93, âte

o quinto dia úül do mês subs€quente ao de sua assinatura



OLHA NO

,ss.:

13. 13. DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS

13.1. lndependente de sua lr-ân§cdçáo. o edrtal ê sorrs ãnexos, principâlmente a proposta de p.eço e os documêntos da proposta e da habilitaÉo
apresenlados pêlo Fomecedor Rêgi§Íado oo pregão Íará parte desta Atá do Regl§tro de preços.

14. DO FORO

14.1. Pâra diÍimir. na esíera iudicial. es quêslões oíiundas dâ pÍesênte Ata de RegislÍo de Preços seá comp€lsnte o Íoío dâ Comarca do Municipio de Nossa
S€nhoE das Dorss, estado d€ Sêrgip6.

E para frrroza e como prova de âsslm haveíem, ênlÍe sl, ajustado. Íol lavrada a presente âtâ de reglstÍo de preços que, lida e achade conforme, e assinada
em 3 (três)vias. de igual leoí o forms, pêk s signatirios destê inst umento e pêlas lestemunhas abaixo nomeadas, tendo sido ârquivada uma via nâ
Comissáo peÍmanentê dê Licrtiâção destê Fundo Municipal dê Saúdo.

A presenle Ata dê Registro de Preços, após lidâ e achada conÍome, é assinada pêtãs paíes.

ANA KARLA MOURA OA SILVAVIEIRA
GESTORA DO FMS

Assinâdo dô forma drg[ãlpor

ÂI{A KARLA IOURA DA SILVÀ VIEIRA

01428910530

Dâdos: Z9tO9t2O22 09:47 52

LC PRODUTOS HOSPTTALARE9 LTDA
,íí .302.176/000t €5

Assinâdo dê íoma digilat por:

jam.6 michel silva luca3

0í 9,17073508

Oados 29tW2022 09:32 U

)o9r
e)
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(. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
018

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO OO2

No c,ia 28 de Setembro de 2022, no(a) FU DO Í{Ul{lClPAL DE SAÚDE DE CUIBESE. ins.Íito(a)no CNPJ 11.442.847,f0001-42, .om sedê àAV DR
LEANDRO MARCIEL n' 08 CEP 4966G.000 - CuÍnb€§E neste ato lêgalmenle repres€ntado por ANA KARLA UOUR OA SILVAVIEIRA, po(ador do CPF
n'014289í0530, RESOLVE registrar pr6ços pâra êventual aqli§ção sm fàce da apresentaÉo da(s) proposta{s) da(s) emprêsa(s) abaixo qualifcada(s):

Fomccodor: LC PROOT TOS HOSPITALARES LÍOA CXPJ:4í.:O2.í76 ,001{5

RêpratGnttntê: iames michel silv6 luc€s

Íêletone: (79) 3302-163a

Elnall: comêrciâl.lcdistribuidor-à@gmail.com

End€íôço: R VER JOAO CLARO. 05 - DEZOITO OO FORÍE, Aracaiu - SE - 49072-750

Itêm Oaacriçào Qu.ntidado. Unidad. .rce l{odolo pÍeçp Unitário Valor Íolal

38 Caixa pera perÍuro cortanle 7 L 50,00 Cx DESCARaOX DESCARBOX R$ 4,90 R$245.00

Total: Ri 2,15.00

As êspecificaÇões técnicas conslantes do processc êm epígrâfe, âssim como todes as obílgeçóes ê condições deserltas nâ minuta da Atâ de Registro dê
Preçps e na Proposta de Preços integÍam estiã ARP, independêntemente de transcÍição.

A validade desta AIâ de RegistÍo de Preços é áté 281092023 , a co.târ do dia ZOlOgt202:2 .

1. DO OBJETO

1,1. A PTESENIE AIA tEM POí ObJEtO O REGISTRO DÊ PREÇOS VISANDO A FUÍURA AOUISIçÃO OE MATERIÂIS ODONTOLÔGICOS, PÀRÁ SUPRIR AS
NECESSIOAOES DO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DÉ CUMSE - SERGIPE. conÍoÍme espêoíicãções e exigánc€s êstâbetêcidas no anexo I do Ed rât do
Pregáo Eletrônico SRP n' OO2|2A22 e Anexo I desla Ala de Regislro de preÇos:

2, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2,1. Esle jnslÍumento guardâ inteira coníoímidâde com os têímos do Pregáô Elêlronico N. 0022022 pare RegisÍo de Prêços e seus Anexos, o quât ê parte
integrante e complemêntrar. vinculândo-sê, ainda, a propostiâ do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presenle Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) Íneses, a contâr da dalâ de sua assinâtuíã.

4. DO PREÇO

4.1- Os píeços rêgislrâdos são R§ 245,00 (duzentos e quaíenta o cinco reâis), conformê Aoexo

4.2. A qualquer têmpo, o preço rêgistrâdo podeni ser revisto em decoÍência de eventual reduÉo daqueles exislentes no meÍcâdo, cêbendo ao Ôrgão
Gêrenciador corvocar os Fomecodores regislrados pera negociar o novo valoÍ.

LICIÍAN€T
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4-2.1 Caso o íorn6c€dor rsgislÍado se íecuse a bairar os seus preços, o Órgão GeÍenciadoÍ pôderá liberar o íomecedor do comprcmisso assumido uma vez

Írustrada â nêgociaÉo e convocar os dêmais íomecôdores visando a igual oportunidade dê negociêçáo,

4.3. Duranle o peÍÍodo de validaúe da Ata de RegislÍo óe Preços. os preços nào serão reajustados pôra ma,or, ressatvada a suf,eNeniêncre de noífias
íedeÍâis âplicáveis â esÉcie.

4.4. O dilerencial de preço êntíe a p.oposla inicial do íom€c€dor dêlêntoÍ da Ata e a pssquisa de mêÍcâdo síetuada p€lo ÓÍgão cerenôador a épocâ da
âbeíurâ da proposla, bem como €vêntuars descontos porola concodidos serào sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da vahdacle da Ata de
Regislro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS pREçOS REGTSTRADOS

.5.1. O Órgáo GeÍenciador adolara a pÉlicê de todos os atos nêcesúrios âo controle e âdministraçâo da prêsente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A êmpresâ rc§rsrada terá o seu regrstÍo cancelâdo quando:

1. a) dêscumprir as condições da Ata de Registrc de Preços:
2. b) neo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado:

3. c) houver razoês de interesse público.

6.2. O câncelâmento de registro, nas hiÉteses previstas, ãssôgurâdos o contraditóno e a ampla d€íesa, será lormalizâdo por despacho da Sêcretariâ
Municrpalde Saúde de Cumbê - Sergipe.

6.3. O fomêcedoÍ poderá solicitar o cancolam€nto do seu registro de pr€ço na ocoráncia de fato supervêniênte que vênhâ comprom€ter a pêíeita execüção
dêcoÍrenles de caso forturto ou de íorca Íhaioí devidem€nte comprovâdos.

7, DA OIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrâto da Atã de Regjstro de Pr6Ços dêverá dê realizada na lmprensa OlÍcial, na forma prêvista no Arl. 15 § 2'da Ler n' 8.666/93 alé o
quinto dia útil do mês subsêquenle ao d€ sua assinalura-

s. oAS oBRtcAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8.1. São obrigações do óígáo geí€nciador

| - gerenciâr ê Ala de RegislÍo de Preços:

ll - presüer, por meb de seu Íepreseotanle, es iníomaçpes necessárias. bem como ateslar as Notas Fiscais oÍiundas das obrigaçôes conlÍaidasi

lll - êmitir perêceÍ€s sobrê etos rêlaiivos a exêcução de ate. 6m espêcial, quenlo âo acompanhamenlo e fiscalizâÉo do lomecimenlo a exigêrcia dê

condiçõês estâbêlecic,âs no Editâl e a propGta de âplicaÉo dô sBnçõês;

lV - assegurâr-§ê do fiêl cumprimênto das condiÇoes êstabêlecirras na atâ. no instrumênlo convocãtório o seus anexosi

V - ass€gurar-se de que os pÍeÇos rêgistrâdos são os mais vantaiosos paía a AdministraÇáo, por rn€io d6 6studo comparãtivo dos prêços pralicâdos pelo
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Vl - conduziÍ os proc€dimontos r€lelivos a eventuais ronogocieções dos pÍ€ços aegislrados ê a aplicaÉo de p€nâlidâdes por descumprimonlõ
nâ Ab dê Regist o de Prêçosi

Vll - fiscalizar o cumprimento dâs obrig6çôes assumidas pelo fom€cedor Registrado:

'Vlli - a fiscalizaçéo exercida pêlo Órgáo Ger€nciador não excluirá ou r6duzhs â respohsabilidade do Íomec€dor Rôgistrado pêla complêla e pêíeila exeqrção

9. DAS oBRIGAçôES Do FoRNEcEDoR REG|STRADo

9.l. São obrigaçoes do íornecedoÍ reglstrâdo:

I - mentsr, duÍánte â ügência da ata dê rêgi§lÍo de preço, as condiçõ€§ d€ hebililâÉo êxigidas no Edital e ná pBsêntê Atâ dê Rêgistro de preços:

ll- comunicar ao G€íenciador quâlquer probl€ma ocoríido ne êxêcuçào rJo objeto da Ata d6 Íegisko do proçosi

lll - âtendêr eos chamados do Órgão G€rênciedoí, visando oíeluar íêparos em êvênlueis €rÍos cornelidos na exêcução do objelo da atâ cle Íegistro dê preços

lV - absl6r-se de tíansÍêrir direitos ou obÍsaçóes decô[enles da ata de .egistro de preçps sem a €xpíessa concoídâncja do Ôígão GeÍenciadoÍ.

10. DO FORNECIMENTO

10,1. O Íoínecim€nto dos mâtêriais licitados s€rá realazâclo êm coníormidade com as solicitações da S€cretaÍia Íesponsável, e o Íomecimenlo dêveíá sêr

reâlizado nâ sede do Fundo d€ Saúde de Cumbe - SÊrgipe ê conforme delalhamenlo no termo de reíerência do edital.

'10.2. A não entrega no prazo 6slabelêci{io. imdicaÉ na d€cádência do dirsito do licitante à inclusáo dos sêus píeçps no aistema dê regrslro, ierll prêluizo
dâs sançôês previstas no arl. 81 da Lei no 8.666i/93.

10.3. O píazo de enlÍ€ge é de alé 5 (cinco) dlas coÍrlsdoG do rocêbim€nto dâ notá dê êmpenho pele ADJUDICÂTÀRn.

10.4. Os mateÍiais conlidos nesle TeÍmo de Rêíerência devem ser enfegues no Fundo Municipal de Saúdê, sito à Ruâ ÀnÍsio Cardoso de Oliveira S/N, -
Cent o. Cumbê/SE.

. Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o lransporte.

. No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituiÉo do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Compelenle, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

. Os mateíais serão recusados se enlregue com as especiÍicações diÍerentes das contidas na proposta da

empÍesa vencêdora da licitaÉo;
. O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das

especificâÉês técnicas desle Termo de Referência e da proposla comercial;
. Para os câsos omissos dêvêrão serem seguidas as determinaÇÕes contidas no Edital e Termo de

referência;
. A não substituição dos materiaÍs recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sem

prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveisi
. A obrigação do fornecedor regislrado êm rêlação à êntrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Todo produto enkegue deve âprêsêntar certificado de garanlaa.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a AdjudicâtáÍia, dentro do prazo de convocâção, nãc receber a Ordem de fornecimento. recusar-se

a fornecer o objeto licitado, apresentâr documentaçáo Íâlsa exigidâ para o certame, ensejar o

retardãmento da execução do sêu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
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comeler fraude flscal, ficará impedida de licitar e cont[atar com a AdministraÉo, p"lo prrro # S.ii*t--€-
(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

2. b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaÉo, erros dê execução, mora no fornecimento e

instalação, a empresa registrada, as seguintes sançóes:
3. l)advertência por escrito sempre que veriflcadas pequenas falhas corrigÍveis;
4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iniustificado na instalação, sobre o

valor registrado em atraso;

lll) multa compênsâtória/indenizatóíia de 5% (cinco poí cênto) p€lo náo Íomecimsnto do objeto dêstê Prsgáo, calculâdâ sobra o valor remangscenle do
Rêgislrol

1. lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou

obrigaÇáo prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em

descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até

cessar a inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conlratar com o Fundo de Cumbe;

3. Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplimu a penalidade.

Vll) âpós o 20" (vigésimo) diâ de inadrmplência, a Administíeção lerá diÍeito de recusaí a execuÉo, de aco.do com sua conveniêncÉ e oportuNDade.
comunicando a adjudicâtána a pêdá de interesse no recebimênlo da nola fiscaufatura para pagamento do objeto destê Edital, seÍr pÍelLrizô dá aplicaçáo das

pênelidedes previstes neste lnslrumento.

Vlll) a inadimpléncia da empresa Íegislrada, indepeíKienlemênte do transcurso do prazo estipulado na alínea anteÍior. em quaisqueí dos casos. observado o

inteíesse do órgáo gercnciâdoí e a conclusão dos procedimenlos adr,rinistralivos peatinentes. poderá implicêí a imediata rescisào ou cancêlamênto desta ala

com a aplicaÉo das penalidades cabíveis,

8. lX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado, o ÓROÃO GERENCIADOR poderá contratar o

remanescente mêdiantê dispensa dê licitação, com fulcío no atl.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93.

observada a ordem de classiÍicação da licitação e as mesmas condiçÕes oÍerecidas pela licitante

vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora registrados;

9. X) quando aplicâdas âs multâs previstas, mediântê regular procêsso administrâtivo, poderão elas serem

compensadas pêlo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasiâo do pagamento dos

. valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil):

10. Xl) na impossibilidadê de compensaçáo, nos têrmos da alínea anlerior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensaÇão de valores, a ADJUDICATÁR|A seÉ notiÍicada a recolher aos cofres do Erário

a importância remanêscente das multâs aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do

recebimênto, pela ADJUDICATÁRlA, do comunicâdo formal da decisão definitiva de aplicâçáo da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sançôes acrma dêscnlas poderão ser aplicadãs cumubtivamente, ou não, de acordo com a gravidade da rnfraçãoi

Xlll) O vâloí Máximo des mullâs não poderá excodêí, cumulâtMemenle, e 10% (dez por cenlo) do vâlor rcgistrado;

XIV) Nenhuma paíe seá íesponúvel perante a outÍa pelos alrasos ocasbnados poÍ motivo de íorcê meioí ou caso fo,luito.

1 . XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser rêcolhida no prazo Máximo de 10

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sênçôes pÍevrstas nesta CLAUSULÂ são autônomas e a aplicaÉc d€ uÍrâ nào êxdui a de outra e nêm impad€ a sobreposrçào dê outras sânçóes

p.evislas na Lei ÊedeÍâl no 8.666, dê 21 de junho de 1993, com suas alteíaÇ{És.

XVll) As penâlidâdês seáo aplicadas, garantido semprc o exercicio do direito de dêí€sâ, ápós notifcaçào endereçáda à ADJUDICAÍÁRIA. asseguÍando]he

o pÍazo de 5 (cinco) úteis pâra mânifêstaÇão e postêrior d€cisáo da Artoridade SupeÍior, nos tor.nos da lei.

12. DA PUBLICAçÃO

12.1. A publicaçáo do extrato da Atra de Registro de Preços deverá de Íealizâda na lmpíensa Olicial, na íoma pÍevisla no An. 15 § Z da Lei n' 8.666/93, até

o quinto dia úlil do mâs subsequ€nlo ao de sua assinalurà
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613. 13. DAS D|SPOStçÔES GERATS

13.1. lndêpêndenie de sua lrenscÍição, o editel e seus aneros. principalmentê a píopo6ta de preçp e os documenlos da proposta e da hâbÍataÉo
apresenlados pelo Fomecêdor Rêgislrado no pregão fará paíte d€stâ Atre de Rêgstro de Píeçps.

14. OO FORO

14.1. PaÍa dirimií, ne êsíêrã judicial, âs questõês oriundas da presêntê Atâ de Reglslro dê Preços será competente o íoro da Comaaca do M!nicipio de Nossa
S€nhorâ dâs Dorgs. estado da S€rgrp€.

E pârâ fÍmeza e como prova de asslm hav6rem, êntro si, alustado, follavrada a paes€nte âte dê rcglstro de preços que, lida e achâda conÍormê, e asstnada
em 3 (três)vias, de igualleore forma, pelos signaÉrios deste inslrumênlo e p€lâs testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma vra na
Comissão poÍrnenênto de Licitaçáo desle Fundo l\,,lunicapalde Saúdê.

A presente Atâ de Reglstro de Preços, após lida e achada conforme, é âssinâda pelas partes.

ANÂ KARLA MOURA OA SILVA VIEIRA
GESTORA DO FMS
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